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•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, 
legislação,  doutrina e muito mais

•   Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foram atualizados os “links” – “Erro Médico – 
Responsabilidade Solidária – Estabelecimento Hospitalar e Aluno 
Portador de Necessidades Especiais – Falha na Prestação de Serviço”, 
em Jurisprudência, Seleção de Pesquisa Jurídica – 
Consumidor/Responsabilidade Civil, no Banco do Conhecimento do 
estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
STJ ajusta aplicação de juros em honorários resultantes de 
desapropriação em área onde hoje é o Galeão  
 
O Superior Tribunal de Justiça atendeu em parte pedido de advogados para 
que incidissem juros moratórios da citação até o devido pagamento sobre 
saldo de honorários remanescente devidos em razão de demanda por 
desapropriação ocorrida na área onde é situado o aeroporto do Galeão, no Rio 
de Janeiro.  
 
Os advogados já haviam recebido parte dos honorários devidos por 
sucessores dos antigos proprietários, mas, discordância entre o valor dos 
títulos e a correção devida no processo de execução estendeu a disputa 
judicial sobre o saldo remanescente.  
 
Os sucessores foram condenados em primeira instância a pagar o percentual 
de 20% de honorários, calculados sobre o valor atualizado de títulos de crédito 
securitizados pelo Tesouro Nacional, acrescidos de correção monetária e juros 
legais, contados de 18 de abril de 2000 até a data do efetivo pagamento. Parte 
dos honorários foi pago e apurado pelo valor de mercado dos respectivos 
títulos, mas outra parte ficou pendente de pagamento, o que motivou a 
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interposição de execução de sentença contra dois dos espólios para satisfazer 
o saldo devedor.  
 
Os advogados argumentaram na execução do saldo remanescente que o título 
deveria ser calculado sobre o valor de face e não sobre o valor de mercado, 
como ocorrera com a primeira parte dos honorários. Argumentaram ainda que 
esses deveriam ser corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da 
citação até o efetivo pagamento, conforme jurisprudência do STJ.  
 
O sucessor dos espólios, por sua vez, sustentou que o bloqueio efetuado a 
pedido dos advogados afastava a incidência de juros moratórios, uma vez que 
impossibilitou o pagamento dos honorários em tempo oportuno.  
 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendeu que os juros moratórios 
eram devidos até o momento em que se tornou irrecorrível a decisão proferida 
no julgamento da exceção de pré-executividade pelos devedores e determinou 
o pagamento pelo valor de mercado dos títulos.  
 
O relator da matéria, ministro João Otávio de Noronha, esclareceu que não há 
preclusão, pois a questão acerca dos valores a serem aplicados ao título, se 
nominal ou de mercado, não foi debatida entre as partes na execução. Apenas 
na fase de impugnação ao cumprimento de sentença ocorreu pela primeira vez 
a discussão sobre o tema.  
 
O Ministro Luis Felipe Salomão, em voto vista, concluiu pela utilização do valor 
de mercado dos títulos, em razão de ter sido a sentença ilíquida, uma vez 
ausente elemento necessário à sua quantificação: a delimitação exata do 
“valor atualizado”. Por isso a possibilidade de discussão em liquidação de 
sentença sem afronta à coisa julgada.  
 
Processo: REsp.1170169 
Leia mais...  
 
Processo Originário: 2009.002.01197 
 
Corte Especial homologa sentença estrangeira para alteração de nome 
civil  
 
A Corte Especial homologou sentença do Tribunal do Estado de Nova York, de 
Nova York, que havia autorizado pedido de retificação do nome civil de um 
cidadão nascido naquele estado. Ele possuía um registro norte-americano e 
outro brasileiro.  
 
A homologação da sentença estrangeira tem como finalidade a eficácia dos 
efeitos jurídicos estrangeiros também no Brasil. “Nesse procedimento de 
contenciosidade limitada estão alheios ao controle do STJ exames relativos ao 
mérito da causa ou questões discutidas no âmbito do processo. Cumpridos os 
requisitos estabelecidos em lei e respeitados os bons costumes, a soberania 
nacional e a ordem pública, a sentença deve ser homologada”, afirmou o 
ministro Felix Fischer, relator do caso.  
 
Filho de pai brasileiro e mãe norte-americana, o homem teve seu nascimento 
registrado nos Estados Unidos, com certidão de nascimento reconhecida pelo 
Consulado Geral do Brasil em Nova York. Por razões profissionais, passou a 
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residir no Brasil em 1994 e lavrou o termo de Transcrição de sua certidão de 
nascimento no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Primeiro 
Subdistrito Sé de São Paulo.  
 
Doze anos depois, residindo novamente em Nova York, ele solicitou ao órgão 
judicial competente do estado a alteração de seu nome civil brasileiro para o 
nome “como sempre foi conhecido na comunidade norte-americana em que 
residia”. Em 2008, ele manifestou a sua opção pela nacionalidade brasileira, 
com sentença homologada transitada em julgado.  
 
No ano seguinte, o requerente voltou a residir nos Estados Unidos, onde teria 
“praticado todos os atos de sua vida civil” com nome americano, enquanto, em 
seu registro civil no Brasil, ainda constava o outro nome. Por isso, ele entrou 
com pedido de homologação na justiça brasileira.  
 
Ele sustentou que a não concessão do pedido levaria a uma situação 
teratológica, por ele ter nomes civis diferentes no Brasil e nos Estados Unidos. 
Em decorrência disso, sua família estaria exposta a “inúmeros problemas ao 
transitar entre os dois países, o que faz com frequência, em razão da 
divergência entre seus documentos oficiais”. Por fim, o requerente alegava que 
a homologação garantiria o respeito ao direito de personalidade dele e dos 
filhos, cujos sobrenomes foram registrados no Brasil com base no nome civil 
retificado pela sentença estrangeira.  
 
Vislumbrando possível ofensa à ordem pública e aos princípios da soberania 
nacional, o Ministério Público opinou pela não homologação da sentença 
estrangeira. O entendimento foi o de que não está prevista, no ordenamento 
jurídico nacional, a hipótese que justificou o consentimento do pedido de 
alteração do nome do requerente pela justiça americana: o fato de o 
requerente ter sido sempre conhecido na comunidade norte-americana com 
outro nome.  
 
Contudo, para Fischer, esse raciocínio não deve prosperar. “A sentença 
estrangeira que se busca homologar foi proferida com fundamento nas leis 
vigentes no direito norte-americano, lá encontrando o seu fundamento de 
validade. Ademais, a ausência de previsão semelhante no ordenamento pátrio, 
além de não tornar nulo o ato estrangeiro, não implica, no presente caso, 
ofensa à ordem pública ou aos bons costumes”, considerou o ministro.  
 
Processo: SEC.5493 
Leia mais...  
 
Chefe de equipe médica não responde solidariamente por erro cometido 
por anestesista 
  
A Segunda Seção decidiu que o chefe da equipe médica não responde 
solidariamente por erro médico cometido pelo anestesista que participou do 
procedimento cirúrgico. Entretanto, os ministros consideraram que a clínica 
médica, de propriedade do cirurgião-chefe, responde de forma objetiva e 
solidária pelos danos decorrentes do defeito no serviço prestado.  
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Segundo a decisão, tomada por maioria de votos, somente caberá a 
responsabilização solidária do chefe da equipe médica quando o causador do 
dano atuar na condição de subordinado, sob seu comando.  
 
Um casal ajuizou ação de reparação de danos materiais e compensação de 
danos morais contra o médico Roberto Debs Bicudo e a Clínica de Cirurgia 
Plástica Debs Ltda., informando que a esposa se submeteu a uma cirurgia 
estética na clínica de Debs, que conduziu o procedimento. Durante a cirurgia, a 
paciente sofreu parada cardiorespiratória que deu causa a graves danos 
cerebrais.  
 
O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. O Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro, por maioria, manteve a sentença. “A responsabilidade civil 
do médico, na qualidade de profissional liberal, será apurada mediante 
verificação de culpa. Não se configurando defeito no serviço prestado pela 
clínica, não surge para esta o dever de indenizar. A ausência do nexo de 
causalidade afasta a responsabilização solidária”, decidiu o TJ.  
 
Roberto Debs Bicudo e Clínica de Cirurgia Plástica Debs recorreram pedindo o 
não reconhecimento da existência de solidariedade entre o anestesista e o 
cirurgião chefe da equipe e entre o anestesista e a clínica, com a qual não 
mantinha vínculo trabalhista.  
 
Em seu voto apresentado na Segunda Seção, a relatora, ministra Nancy 
Andrighi, reconheceu que a clínica e o chefe da equipe podem vir a responder, 
solidariamente, pelo erro médico cometido pelo anestesista que participou da 
cirurgia.  
 
Segundo a ministra, uma vez caracterizado o trabalho de equipe, deve ser 
reconhecida a subordinação dos profissionais de saúde que participam do 
procedimento cirúrgico em si, em relação ao qual a anestesia é indispensável, 
configurando-se verdadeira cadeia de fornecimento do serviço, nos termos do 
artigo 34, c/c artigo 14, ambos do Código de Defesa do Consumidor.  
 
“Esta Corte Superior, analisando hipótese de prestação de assistência médica 
por meio de profissionais indicados, reconheceu a existência de uma cadeia de 
fornecimento entre o plano de saúde e o médico credenciado, afastando 
qualquer exceção ao sistema de solidariedade”, disse a ministra em seu voto.  
 
Processo: EREsp. 605435 
Leia mais...  
 
Processo Originário: 0104998-56.1996.8.19.0001 (2002.001.09721) 
 
STJ remete ao STF recurso de Garotinho contra ação por improbidade 
administrativa 
  
A Corte Especial decidiu remeter ao Supremo Tribunal Federal recurso do ex-
governador do Rio de Janeiro Anthony Garotinho contra o recebimento de 
ação por improbidade administrativa contra ele. Todos os atos processuais já 
praticados permanecem válidos.  
 
A decisão foi tomada no julgamento de questão de ordem levantada pelo 
ministro Teori Zavascki, ao observar que a diplomação de Garotinho como 
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deputado federal em 2010, com mandato iniciado na presente legislatura, atrai 
a competência do STF. Segundo o ministro, como o recurso foi interposto no 
STJ antes da diplomação, todos os atos processuais praticados anteriormente 
são legítimos.  
 
Seguindo essas considerações, em decisão unânime, o STJ declinou da 
competência para julgar o recurso.  
 
Processo: Ag.1404254 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=103335�
mailto:sedif@tjrj.jus.br�

	Boletim do Serviço de Difusão nº 152-2011
	Fonte: site da ALERJ/Planalto
	2T(retornar ao sumário)2T

